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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2026 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB, O (A) Secretário (a) 
ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no 
edital,  onde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Vencedor:  
 

- Empresa B BARBOSA DE ALMEIDA LTDA, CNPJ 29.244.614/0001-09, vencendo nos seguintes itens, 005, 
006, 007, 012, 013, 014, 015, 018, 019, 020, 021, 023, 025, 026, 029, 031, 034, 035, 040, 043, 046, 047, 048, 050, 
051, 053, 054, 055, 057, 058, 059, 060, 063, 065, 067, 068, 069, 080, 082, 083, 086, 087, 088, 089, 090, 092, 097, 
101, 102, 103, 104, 105, 108, 109, 117, 118, 119, 121, 122, 123, 126, 127, 128, 129, 132, 135, 136, 137, 138, 139, 
140, 142, 143, 144, 146, 147, 148, 150, 153, 154, 157, 165, 166, 167, 168, 169, 171, 172, 173, 174, 178, 179, 180, 
181, 182, 183, 184, 186, 187, 188, 190, 191, 192, 195, 198, 200, 201, 212, 213, 215, 218, 220, 227, 230, 232, 233, 
235, 241, 242, 244, 245, 247, 248, 257, 264, 265, 270, 273, 274, 275, 277, 278, 279, 282, 283, 291, 292, 294, 295, 
296, 297, 298, 299 e 302, Valor final de R$ R$ 322.155,37. 
- Empresa C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ 09.286.691/0001-06, vencendo nos seguintes itens, 001, 002,  008, 009, 
010, 016, 017, 024, 028, 030, 033, 036, 037, 038, 039, 041, 042, 044, 045, 049, 052, 061, 062, 064, 071, 072, 075, 
076, 077, 078, 079, 081, 093, 094, 095, 096, 098, 099, 100, 107, 110, 113, 114, 115, 116, 120, 124, 130, 131, 141, 
145, 151, 152, 153, 155, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 170, 175, 177, 185, 189, 193, 194, 196, 197, 199, 202, 
203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 214, 216, 217, 219, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 231, 234, 236, 237, 238, 
239, 240, 243, 246, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 267, 268, 269, 271, 280, 
281, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 300, 301, 304, 305 e 306, Valor final de R$ R$ 372.355,53. 
- Empresa MFC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 58.265.445/0001-83, vencendo nos seguintes 
itens, 003, 004, 027, 032, 066, 070,073, 074, 084, 085, 106, 111, 112, 133, 149, 156, 176, 228, 229, 266, 272, 276 
e 303, Valor final de R$ R$ 71.196,00. 
- Empresa VEAR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 45.704.834/0001-16, vencendo no seguinte item, 134, Valor final 
de R$ R$ 8.798,00. 
 

perfazendo o Valor Global de R$ R$ 774.504,90, (setecentos e setenta e sete mil e quinhentos e quatro reais e 
noventa centavos). 
 

Patos – PB, 10 de abril de 2026. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2026 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR DO TIPO CONJUNTO PROFESSOR E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e conforme o que 
consta no processo em tela. 
 

R E S O L V E: 
 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 

Vencedor:  
 

- Empresa BRASFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 03.422.922/0001-85, vencendo no seguinte 
item, 003, com valor final R$ 84.000,00. 
- Empresa GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 11.427.407/0001-16, vencendo no seguinte item, 
002, com valor final R$ 231.200,00. 
- Empresa TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI, CNPJ 21.613.975/0001-65, vencendo no 
seguinte item, 004, com valor final R$ 109.900,00. 
- Empresa TORRE FIT INDUSTRIA E COMERCIO PLANEJADOS LTDA, CNPJ 50.902.051/0001-87, vencendo 
no seguinte item, 001, com valor final R$ 30.500,00. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ R$ 455.600,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais). 
 

Patos – PB, 10 de abril de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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AVISOS E EDITAIS 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
CLPT CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 25.165.699/0001-70 
Endereço Eletrônico: clptobras@hotmail.com/wisdonpeixoto@clptconstrutora.com.br 
Assunto: Decisão Administrativa 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 262/2023, Concorrência 
Eletrônica n° 006/2023, Contrato n° 2184/2023. 
 
 
DA DECISÃO: 

 
Do exposto, conclui-se que a empresa CLPT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 25.165.699/0001-70, 

descumpriu as obrigações previstas no Contrato Administrativo nº 2.184/2023, dando causa à inexecução parcial 
grave do objeto contratual, configurada pela ausência de execução das calçadas de acessibilidade e da sinalização 
viária, etapas essenciais previstas no instrumento contratual, que persistem inconclusas mesmo transcorridos mais 
de 2 (dois) anos da assinatura da Ordem de Serviço, cujo prazo de execução era de apenas 120 (cento e vinte) dias. 
 

A empresa, devidamente notificada por meio eletrônico e por publicação nos Diários Oficiais, não apresentou 
defesa prévia, revelando desinteresse em justificar o inadimplemento ou em colaborar com o processo 
administrativo. 
 

As infrações constantes nos incisos I e II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 restam configuradas, impondo-se 
a aplicação das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, em observância aos princípios da legalidade, 
proporcionalidade, razoabilidade e supremacia do interesse público. 
 

Praticada a infração, nasce para a Administração Contratante o poder-dever de aplicar as sanções previstas 
em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa conferida pelo regime jurídico-administrativo, da qual 
não pode se afastar em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade. 
 

Assim, em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, ficam aplicadas as seguintes 
penalidades, com fundamento no art. 156 da Lei 14.133/2021: 

 
1. RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2184/2023, com 

fundamento no art. 137, inciso I e 138, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
2. APLICAÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA no percentual de 10,1% (dez por cento) do valor 

do contrato, totalizando R$ 205.374,24 (duzentos e cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), com fundamento no art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

3. APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Município de Patos/PB, pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no art. 156, § 4º, c/c art. 155, 
incisos III e VII da Lei nº 14.133/2021. 

 
Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. Os autos estarão disponíveis para 
acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Licitação, no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins 
de Medeiros, localizado na Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, ou pelo E-mail: 
administracao@patos.pb.gov.br. 
 
Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 
 

Patos-PB, 13 de abril de 2026. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
SHAYANE SHIRLEY MARINHO ARAUJO 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 
 

JARLANNE FERREIRA DINIZ 
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


